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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
03/12/2019

MENSAGEM N. 8.446

 

Proposição n.º 102 /2019

 

PARECER

 

O Exmo. S. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem n.º 8.446, de 14 de novembro
de 2019, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei “que consiste na remissão de créditos tributários
relacionados com o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e com crédito
tributário e não tributários do departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN),
inscritos ou não em dívida ativa do Estado, e sobre a anistia de créditos tributários relacionados com o
IPVA (Programa de Estímulo À Regularização de Débitos de Veículos).

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando Proposta, esclarece que:

 

O Projeto de Lei não tem somente fins arrecadatórios, almeja principalmente oferecer
a oportunidades a mais de 300 (trezentos mil proprietários de veículos automotores
para se acertarem com o Estado, promovendo mais segurança no trânsito, diante da
regularização dos veículos com inadimplência, bem como tem a intenção de estimular a
economia cearense, permitindo que uma significativa quantidade de empresas que
estão impedidas de participar de licitações em nível estadual e municipal, em virtude
da impossibilidade de obterem certidão negativa de débitos estaduais em face da sua
inadimplencia para com o Fisco.

É evidente que o presente Programa promoverá um aumento na receita tributária
estadual, com a expectativa de arrecadação em torno de R$ 40.000.000,00 (quarenta
milhões de reais), uma vez que há uma quantidade de inadimplentes no Estado que
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poderão quitar seus débitos de uma só vez ou parceladamente, sem a cobrança de
multa.

Esse ingresso de recursos em 2019 não compromete ois exercícios subseqüentes, na
medida que os créditos tributários recuperados no Programa de Estímulo à
Regularização de Débitos de Veículos são parcelados, devendo gerar um impacto
positivo, especialmente se considerarmos que os pagamentos espontâneos da Dívida
Ativa são sempre de baixo valor”.

 

É o relatório. Opino.

 

A alteração proposta visa o incremento da arrecadação, que constitui um dos pilares da moderna gestão
pública, consagrado no disposto no art. 11 da Lei Complementar 101/2000, que preceitua serem “
requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação
de todos os tributos da competência constitucional do ente da federação.”

 

Comentando o citado dispositivo legal, assevera Benedicto de Tolosa Filho, in Comentários à Nova Lei
de Responsabilidade Fiscal:

 

A LRF, decorrente do substitutivo apresentado na Câmara dos Deputados, altera
profundamente a ótica prevista no projeto original do executivo, na medida em que acentua
a responsabilidade dos responsáveis pela gestão fiscal no tocante à arrecadação, sem
descurar da despesa.

 

 Desta forma, responsabiliza o agente público pela ineficiência da arrecadação, aos dispor,
em seu art. 11, que constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos de competência
constitucional de cada ente da Federação.”

 

Assim, são pontos fundamentais a previsão e a perseguição de metas de arrecadação, bem
como a implementação de políticas e ações efetivas de cobrança de tributos....”

O IPVA (Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores) é um tributo de competência estadual,
por força do art. 155, inciso III, da Constituição Federal, cujo fato gerador é a propriedade de veículos
automotores, trazendo arrecadação para os cofres públicos dos entes federativos.

A isenção e anistia são consideradas pelo artigo 175 do Código Tributário Nacional como excludentes do
crédito tributário. Observa-se no referido código, que os benefícios somente poderão ser concedidos pelo
ente federado que possui a competência tributária referente à matéria, ou seja, neste caso pelo Estado.

Entretanto, para a concessão desses benefícios tributários, o contribuinte deve preencher as circunstâncias
de direito e de fato que legitimam a liberação do tributo, ou seja, a lei instituidora da isenção ou anistia
deve exigir requisitos e a demonstração de todas essas situações. Requisitos estes, descritos nos
dispositivos da propositura ora analisada.
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Assim, tal abordagem nos remete ao princípio da capacidade contributiva, igualmente denominado
princípio da capacidade econômica, que é um desmembramento do princípio da igualdade no Direito
Tributário, representando a materialização do mesmo em prol de uma justiça social.

Destarte, o Projeto de Lei em análise se apresenta viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer
em relação a sua iniciativa, que na sua formalização.

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
03 de dezembro de 2019.

 

 

   

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/12/2019
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 102/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.446, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A REMISSÃO E ANISTIA DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS RELACIONADOS COM O IMPOSTO SOBRE
A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA) E
COM CRÉDITO TRIBUTÁRIO E NÃO TRIBUTÁRIOS DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO CEARÁ (DETRAN), INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA
ATIVA DO ESTADO NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.446,  proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 102/2019,
qual dispõe sobre a remissão e anistia de créditos tributários relacionados com o Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e com crédito tributário e não tributários do Departamento
Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN), inscritos ou não em dívida ativa do estado na forma
que especifica e dá outras providências.

14 de 46



Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "É evidente que o presente Programa
promoverá um aumento na receita tributária estadual, com a expectativa de arrecadação em torno
de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), uma vez que há uma quantidade de inadimplentes
no Estado que poderão quitar seus débitos de uma só vez ou parceladamente, sem a cobrança de
multa.”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a remissão e anistia de créditos tributários relacionados com o Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e com crédito tributário e não tributários do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN), inscritos ou não em dívida ativa do
estado na forma que especifica e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal, uma vez que trata sobre direito
tributário, conforme disposto no art. 24, I, da Constituição Federal de 1988. Complementar, vale ressaltar
que a proposição é tão somente norma concernente a competência residual do Estado, como forma de
garantir o equilíbrio fiscal deste, nos termos do art. 25, §1º. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "c", da Constituição Estadual, sendo, portanto de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Entretanto, verificamos algumas atecnias na redação da Mensagem, principalmente no tocante a prazos,
uma vez que esta tem como base o momento da aprovação desta. Para tanto, sugerimos as seguintes
mudanças na redação:
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Art. 3º [...]

I - com redução de 100% (cem por cento) e sem quaisquer acréscimos, se o valor
da obrigação tributária principal for pago, à vista, até o dia  de dezembro de30
2019;

II - com redução de 75% (setenta e cinco por cento) das multas punitivas,
moratórias e dos juros de mora, se o valor da obrigação tributária principal for
pago, em até 6  parcelas, iguais, mensais e sucessivas, desde que a primeira(seis)
seja recolhida até o dia  de dezembro de 2019 e as demais, até o último dia útil30
dos meses subsequentes.

(...)

Art. 8º [...]

(...)

§7º A pessoa física ou jurídica que possuir débito de natureza não tributária cuja
soma supere o valor de 1.000 (um mil) UFIRCEs poderá obter o benefício da
remissão prevista neste artigo, desde que pague o valor excedente, à vista ou
parcelado, com quitação integral ou pagamento da primeira parcela até o dia
30 de dezembro de 2019.

(...)

§9º Os procedimentos para requisição e concessão do benefício de que trata este
artigo serão definidos pelo DETRAN/CE, dando-se preferência aos meios
eletrônicos de acesso e limitado até a data de  de dezembro de 2019.30

(...)

Art. 9º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso que tenha por objeto
o débito incluído no pagamento, deverá, como condição para se valer do
tratamento previsto nesta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a
qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolizando
requerimento de extinção do processo com resolução de mérito nos termos da
alínea "c", inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, Código de Processo Civil, e apresentando à Procuradoria-Geral do Estado -
PGE, ou à Secretaria da Fazenda deste Estado (SEFAZ), o respectivo
comprovante, até o dia  de 2019, condicionando o sujeito passivo20 de dezembro
à aceitação plena e irretratável de todas as condições desta Lei.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 102/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.446,  proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM
MODIFICAÇÃO DOS INCISOS I e II DO ART. 3º, DOS PARÁGRAGOS 7º e 9º DO ART. 8º e

 à regular tramitação da presente Proposição.CAPUT DO ART. 9º

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                 

33ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 03/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/12/2019
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DATA
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DATA

REVISÃO:
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/12/2019

 

COMISSÕES DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO, DE
EDUCAÇÃO, DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 102/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.446, do Poder Executivo)

 

 

DISPÕE SOBRE A REMISSÃO E ANISTIA DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS RELACIONADOS COM O IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA) E
COM CRÉDITO TRIBUTÁRIO E NÃO TRIBUTÁRIOS DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
CEARÁ (DETRAN), INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA
DO ESTADO NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.446, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 102/2019,
qual dispõe sobre a remissão e anistia de créditos tributários relacionados com o Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e com crédito tributário e não tributários do Departamento
Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN), inscritos ou não em dívida ativa do estado na forma
que especifica e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "É evidente que o presente Programa
promoverá um aumento na receita tributária estadual, com a expectativa de arrecadação em torno
de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), uma vez que há uma quantidade de inadimplentes
no Estado que poderão quitar seus débitos de uma só vez ou parceladamente, sem a cobrança de
multa.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 03 de
dezembro de 2019, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar (relator
designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável com
modificação à sua tramitação (fls. 15/18).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator do projeto em questão, passo a emitir parecer
acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a remissão e anistia de créditos tributários relacionados com o Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e com crédito tributário e não tributários do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará (DETRAN), inscritos ou não em dívida ativa do
estado na forma que especifica e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Mensagem, a matéria em apreciação tem como objetivo a
possibilidade de parcelamento de créditos tributários havidos com o Estado do Ceará em relação ao IPVA
ou com o DETRAN, em relação a quaisquer débitos, como multas, taxas de licenciamento, de reboque,
dentre outros. Tal se dá como forma de diminuir a inadimplência no Estado e garantir o devido
recebimento destes valores, sendo beneficial tanto para os indivíduos que poderão se tornar adimplentes
com o Estado, podendo inclusive participar de processos licitatórios deste, bem como para o orçamento
estadual, que receberá um valor alto.

Entretanto, verificamos algumas atecnias na redação da Mensagem, principalmente no tocante a prazos,
uma vez que esta tem como base o momento da aprovação desta. Portanto, sugerimos as seguintes
mudanças na redação:

Art. 3º [...]

I - com redução de 100% (cem por cento) e sem quaisquer acréscimos, se o valor
da obrigação tributária principal for pago, à vista, até o dia  de dezembro de30
2019;
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II - com redução de 75% (setenta e cinco por cento) das multas punitivas,
moratórias e dos juros de mora, se o valor da obrigação tributária principal for
pago, em até 6  parcelas, iguais, mensais e sucessivas, desde que a primeira(seis)
seja recolhida até o dia  de dezembro de 2019 e as demais, até o último dia útil30
dos meses subsequentes.

Art. 8º [...]

(...)

§7º A pessoa física ou jurídica que possuir débito de natureza não tributária cuja
soma supere o valor de 1.000 (um mil) UFIRCEs poderá obter o benefício da
remissão prevista neste artigo, desde que pague o valor excedente, à vista ou
parcelado, com quitação integral ou pagamento da primeira parcela até o dia
30 de dezembro de 2019.

(...)

§9º Os procedimentos para requisição e concessão do benefício de que trata este
artigo serão definidos pelo DETRAN/CE, dando-se preferência aos meios
eletrônicos de acesso e limitado até a data de  de dezembro de 2019.30

Art. 9º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso que tenha por objeto
o débito incluído no pagamento, deverá, como condição para se valer do
tratamento previsto nesta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a
qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolizando
requerimento de extinção do processo com resolução de mérito nos termos da
alínea "c", inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, Código de Processo Civil, e apresentando à Procuradoria-Geral do Estado -
PGE, ou à Secretaria da Fazenda deste Estado (SEFAZ), o respectivo
comprovante, até o dia  de 2019, condicionando o sujeito passivo20 de dezembro
à aceitação plena e irretratável de todas as condições desta Lei.

 

Diante do exposto, apresentamos à Mensagem n° 102/2019, oriunda da Mensagem nº 8.446, proposta
pelo Poder Executivo, PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DOS INCISOS I e II DO

 à regular tramitação daART. 3º, DOS PARÁGRAGOS 7º e 9º DO ART. 8º e CAPUT DO ART. 9º
presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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58ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 03/12/19

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda de Plenário nº 01/19
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
06/12/2019

PARECER SOBRE EMENDA FEITA À MENSAGEME Nº 10219

 

I- RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer sobre a Emenda Supressiva de Plenário nº 01/19 feita à Mensagem 102/19.

II- ANÁLISE

A , de autoria do Deputado Julio Cesar Filho, retira do projeto o art. 12.Emenda Supressiva nº 01/19

A presente emenda tem por objetivo garantir que toda a arrecadação adquirida através da remissão de
créditos de IPVA fiquem à disposição do Pode Executivo.

A presente emenda encontra-se em total não encontra nenhuma contradição com a Lei Orçamentaria nem
com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL A EMENDA Nº 01/19.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Supressiva de Plenário nº 01/2019

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE EMENDA FEITA À MENSAGEME Nº 10219

 

I- RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer sobre a Emenda Supressiva de Plenário nº 01/19 feita à Mensagem 102/19.

II- ANÁLISE

A Emenda Supressiva nº 01/19, de autoria do Deputado Julio Cesar Filho, retira do projeto o art. 12.

A presente emenda tem por objetivo garantir que toda a arrecadação adquirida através da remissão de
créditos de IPVA fiquem à disposição do Pode Executivo.

A presente emenda encontra-se em total não encontra nenhuma contradição com a Lei Orçamentaria nem
com a Lei de Responsabilidade Fiscal e, por fim, tem sua constitucionalidade garantida.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL A EMENDA Nº 01/19.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
10/12/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 152ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA
SEGUNDA)   SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05/12/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 120ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05/12/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 121ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
05/12/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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